
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

.EXERCÍCIO, DE 108..

ASSUNTO

Projeto de leinS 40/64

INICIATIVA:

Elias ifloyses-

»■ V

HISTÓRICO:
Estaoelecendo gratificação de Cri 30.'0Ó0,0C

(irijata ml cruiaeiros) mensais no f-uncion|rio da-Pre
feitura I/iunioipal, que responde' pe3.a. Diretoria da. O

mara ehcfoanto duraar ò impedimento- do titiiLar do- caD

go', a partir de 12 de, outu"bro-vdo corrente-ano.

\

./ A U T U A CÃO

Aos' Yinte dois dias do mês de ■ outubro do ano de

mil novecentos 1 9 ' autúo o projeto de lei
süpra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 ^a 19 . ̂ 9
Presidente:- Puiz Gonaaga de Oliveira

Vice-Presidente: ' Yicenzo f edegco

1* Secretário: • _llí_

2* Secretário:
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

câmárá municipal de cáchoeiro de itâpemirim

EXERCÍCIO DE 196-

T■ dUíAIU MUNiCiPA-l ,
IcACUeeiHO UP ITAPEMmíM

Li ̂I protocolado i.00 K..

ASSUNTO:

INICIATIVA:

VJiSSAPOR ELI/iS MOYSás

HISTÓRICO:-

EEtabdloconclo gratificação do crS' 3o 000,00
(trinta inil cruzoirocj monaaiç: ao i'uncion<ário dca profo
tura Municipal, quo respondo pola pirotorla da Çamara

'  onquanto durarão impodimonto do titular do oár.go, ã
_partir dc- 1§ do outubro do corronto ano. ^

-  ,A U T U A C Ã O

Aos vinto dois dias .do mês de outuoro

mil novecentos e sessenta e q^,^tro' o pròr

supra-citado e inais documentos qüe se seguem

do ano de

.
o acima,

p—
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Em. 22-10-/64

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM prociclonto

OFÍCIO M.
AlVEXOS VAJ ©/I £§' /"

asw;:: :37r;-K |. ir-v©PROJETO PS LSI NjgXy64 %J^

Art. 12 - pica,estabelecida mna gratificação do crS 3o OOOtOO (trin

ta mil cruzeiroaj mensais extraordináriaííiente ao funcioná

rio da prefeitura Munioiiial, que vem respondendo pela Dire

toria da Gamara Municipal e enquanto durar o impedimento do respecti
vo titular do referido cargo, a partir de primeiro de outubro do cor

rente ano.

Art. 2= — para fazer face a despesa decorrente do artigo anterior fi

ca autorizado o poder Executivo a abrir o necessário credito

especial, de acordo com a legislação vigente.

Art. 32 - A presente lei entra em vigor imediatamente, revogadas as

disposições em contrário.

•  S«xla das Sessões 8 de outuoro de 19Ó4 f 1

Â COMISSÃO DC CONSTITUIÇÃO, Ç. d L '^h^
JUSTIÇA 0 IM^DAÇÃO Elias Moysóo y

Sfjki das pereador pela união Democrática
-I r ' .. !// ' ̂ Nacional

.... QÔ. -. - • T- IFICATIVA(RUBIilCA DO A S 1 jp .r i ) — Ü !_Ü
^ado o impedimento do senhor piretor de secretaria desta câ

mara Municipal, que foi colocado, por solicitação, à disposição do Exe
cutivo, continua a responder pelas mesmas funções, graciosamente, o fun-

lotado na Diretoria de Administração do Município, cem nenhuma
outra vmitagem alem de seus vencimentos normais. Consideraiaos, assim, ius-

V  ̂ iniciativa, e também o Senhor prefeito Municipal já se manifestou
a respeito, cabendo, no entanto, h casa, a iniciativa, uma vez que se tra
ta de assunto a mesma atinente e uma vez ainda que o referido funcioná-
rio se encontra a disposição da Gamara sem prejuízo do serviço público-
adiiiinistra^ivo em suas funções específicas, de modo que o mesmo se vq o-
brigado a dispender ponderável atividade, a fim de que promova, siiaulta-
neamente, como vem fazendo, os expedientes, por vezes complexos o exaus-
tivos, de suas funções do Secretario da prefeitura o eventualmente da câ
mara Municipal. AQsim justificada esta iniciativa, pedimos para a mesma
a apreciaçao e a aprovaçao dos meus ilustres pares nesta Casa.

Sala das Sessões, 8 de outubr^ de 1964/^, o ae outuDr^ de 1964^' j

C'
èP'

/

,4' - • l.j ,,o,vu,et
Elias Moysés

■' íT - - - —t-Xw' - V
í  Vercadâr iiela União Democrática

rJ «a.
V.

© 1

olc (U Mnoional

CG)
Cl ícA'
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COMISSÍíO DE COHSTiTÜIÇlO, JUSTIÇA E RSDlÇlO.

Projeto de lei nS tiO/6U - Iniciativa do Tereador Elias Moysés.

PARECER:'

CofiiiD relator da UOmssão supracitada, devemos afirraar

que o projeto L1.O/6I1, versando sobre Diretor de Secretaria da Ga

mara Municipal, tem ampla cobertura constitucional:, essa egrégia
Gamara para fixar gratificações ou subsídios àos seus servidores
e, no caso em pauta, é tambcrs justa a concessão ple-iteada no pro-

j  Á

•  jeto em apreço.

Portanto, darnos franca e ampla tramitação .'.à matéria
A

para os ffins de direito j na dependência do pronunciamento da Go-

- Missão de Finanças.

Sala das sessões, 19 de outubro de 19éÍ4-.

TrZ A AAAJ .
Rubens Soares da Silva - Relator

Rubem Nascimento

Dr. Elimárd^Q^Us^iirTÍKiperial - Presidente



■'%í f*»- - ^

üÂifiAKA MUínICIP/O- m GAOHOAIRÜ DE IT/ü?AI/J;HIIi1

líJl-ÜRMA^ÃO DA SDCKíTARIA À PRã'SIDÊDGIA DA MüSA

senhor procidonto

-O

1

(jÚFiprindo o quo dotorninn o Aft* bbâ do pogimonto
Interno desta Gamara, cabo-no lovar ao conhocinonco de v« Exa. que
ate a presente data o relator da comissão de constituição, justiça
e Redação não fez devolução a esta secretaria do projeto de Lei nâ

^Q/b^■ acompanhado do respectivo parecer, tal como .manda o Art. b^a

do referido diploma regimental.

Dispõe o Art. 6bg da oorigatoriedade da secreta

ria comunicar a falta à presidência, desde quo expirado o pra?o le
gal não seja feita à devolução do original acompanhadoi-do parecer,
como ocorre.

De acordo co.m o g Ig do mesmo Art. bbg a presi

dência poderá eoncultar aquela Gomissão sôore a possibilidade de seu
pronunciamento imediato, "concedendo-lhe, caso contrário, o prazo

de mais seis dias" para opinar.

Era o que me cumpria informar a v* Exa.

Sala das Sessões, em 14 de outu 19

Solimar de Oliveira

pelo Diretor da Secretaria da câmara

n  /

c_
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Â CO^a.. . - . .- ■ . ■:^.v: . . . .^..^J
,E b.,i.\,:; 1' ;jl.í..k:,iü 1 üÕMISsIq depiwanças, ®#t)

Saladas seswesX^..l.i-^:llQ'^^:.. ^=&§?FS5=FB^^S .
Sa/a das s€ssoes,%.,H.'.lft-lW^^..

(SUBF.ICA DO r-KEBIpCÍ-E)

{ÍBiSSl.GA ao PKHSIDETE)

PEOJííi'Ü Bi: LSI íl.
■^'g.>'

Art. IS - iica ootabolocida uinn g-catxficaçao do Cr& 3o 000»0C) (trin
ta lail cruaoiroc) EioiiGrxic cxtraordinariaí^ionto ao funcioná
rio da rroioitura Municipal, tiuo voei rosponclondo pola Biro-
Ateria da Cornara Municipal o enquanto durar o iinpodinonto do roepocti-

vo titular do referido careo, a partir do priiaoiro do outubro do cor-
ronto ano.

Art. 2.è - para ínacr faço a docposa docorronto do artigo anterior fi
ca autoriandü o poder Sxecutivo a abrir o nececcrário crédito

especial, de acordo cun a legiclaíüo vigente.

Art. 3ã - A preconto lei entra em vigor imodiatanonto, revogadas as
dicposiçüoc em contrário.

sala das Secsõos Ô de outuDro de 1964
'  1/
Elias MOfcée /

Vereador pela (jniao Democrática
Nacional

J U  ó' T 1 F 1 C A T I V A

Dado o iüipedimonto do senhor Diretor de secretaria desta cá-
mara Èíunicijsal, que foi colocado, por solicitação, à disposição do sxe- •
cutiyo, continua a responder pelas mcG?iac funçcec, graciOGamente, o fun-
cionario lotado na Diretoria do Administração do ironicípio, som uonhutxa
outra vantagem alem de ceus vencimentos normaio. conGidornmoc, assim,jus-
on a iniciativa, o também o senhor prefeito Municipal já co manifestou
a respeito, cabendo, no entanto, h caea, a iniciativa, uma voz que se trr
ta de assunto a mesma atinente e uma vez ainda que o referido funcioná-
rio Gu --ncontra a diopociçâo da Gamara goes prejuízo do cerviço público-
adminiGirabivo em suac funções especificas, de modo que o mesmo se vS o-
brigado a dxcpender ponderável atividade, a fim do que promova, oimultá-

fazendo, os expedientes, por vezes comploxoc o exaus-
í ? secretario da prefeitura o oveutualmonto da câmara Municipal. AQsim juGoificada octa iniciativa, pedimos para a mesmaa apreciação e a aprovação dos meus ilustroG pared iesta Casa!

Sala das Sessões, 8 de outubro de 1964/^- i
(T. ■

Slias Mo^sóe /
Vereaddr pela União Democrática

Nacional



/

/f í
rewn CIWH'

^à'Vi, '-J ©

COMISSÃO-DS CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E RSDAÇÃO

PROJETO DE .LEI Nâ ̂ 0/^^+ ~ Iniciativn. do VG^oadpí''Eli^ic Mojtcgg

P , A R S 0 ■ E R
/

COEio---rGlator da comiosão dapi^aPi-tada, dovoinos afirmar qúe

o projeto W/64, versando sobre- Diretor, de secretaria da Cninàra Huui-

cipol, tem ampla cobertura cònstitucional. Esoa egrógia cSmara para

fixar gratificações ou subsídios aos seus sorvidores e, no ̂ aso em

X^auta, e também jx^sta á concèssão x>leiteada no projeto em aijreço.

. portaoto, damos franca o ompjla-tramitação à matéria X)a-

ra"oG fins de direito, na deiJendencia do ijronunciamonto da Comissão

de Finanças.

Sèla das sessões, 19 de outubro de 1964 .

aa) Rubens soares da Sil'va - Relator

Dl?» Sliisiário»costa imperial - presidente

1  '

a.
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C O M I S S Ã O D í] i!' I A ÍJ V A S

PROJETO DE LEI Ng 4o/6Ã

iniciativn.: Voroador dr. Elias Moycós

P A R E O E R

Trata-co do iniciativa, GOm dúvida,do conpotSncia da

câmara Municipal, poic onvolvo accunto do nou oxclusivo intorôsso.

Não fosso a nocoscidado da abortura do cródito para

a dosposa, quo ó ninina, provicta no artigo primoiro do projoco do
loi 11= Ã0/d4, nom .mosmo havoria nocossiflado da sanção do podor S^o-

c utivo.

Ecta 0omissão nao co opgo à m.odida solicitada, que
■» pod'-ria m.'-G-mü C"^i' oquiv>'\lonto, no p'-idido do gratificação, ao quan—

tum porcobo o pirotor-socro tário da câmara, uma voa quo o substitu
to do mesmo respondo por todo o oxpodionte do legislativo, com as

siduidade, Gobrecarrogado do outros encargos, embora.

somos, assim, de parecer favoravel à mesma^

Sala das Gomissõoc, j>l do outubro

■/-
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çlue, era curapriraento de disposto no artigo 65, le
tras a e P do E-egiraento Interno, foram, na presente data,
distribuídas co'pias do Projeto de Lei n^ 40/64 aos demais,
vereadores e bem assim do parecer da Comissão de
Justiça à Comissão de Pinanças, para emendas e parecer.

íh2/Je/hlri\'-//'23^.. . OUtublY

-9-^ ■

peiS e ü R £ T 4 R ' o "r ci j;;;;'

**

Sm face da informação supracitada aguarde-se o prazo re
gimental para apresentação de emendas.

Em 29 de outubro de 1964
,  . /•; ^

Presidente da Câmara. Jjfunicipal

Snn Presidenie

^  Decorrido o prazo regimental,
•>' • nenhuma emenda foi aprescniada.

r).r... / ./A... /
V— aL.

SECRETAhIO
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355/64 . ■ ' ■

Gachoeiro de Itapejairii^, 12 de novemi^ro de 1964,

Senjior Prefeito,

Periiio a iionra- de passar ás mSos "de Vossa 3x-

èelSaoia, para. os fius legais de san^áo, o Projeto de , Lei ,

iia 40/64," aproyado, por aiisnipiidade, .por esta G&!na2.-.a Funici-

pa-l, es seí^So ordiná. iá res/ii2"ada data de onteiT;.

Aproveito a oportiriidade para apresent.si'-;llie''•

as mais

A LCiõeas SaisdagSes

\ /

è  ' - , ■ ■ Slias f,?®ysés

'  • PídiSlLM^iív L-A CBíAEAMÜlíiGIPAL

Ao Exeelentíssino Seniior

Atei Baataiaa .

BD, prefeito Mimieipal

Cachoeíro de ItapeBirim



PEOJITQ DE mi HQ '40/64

O Ers3idente'da Câraaía Municipal de Oaclio--
eiro de Itapejairim» ussndò,de suas, atrit>ui-
g§8s' legais, Pago salser çiue .a, Gâ^íai^a decre-

*'■. - o

4" , ' . • . .toa a seguinte Lc-iT

Ai't. 12. - .Pica êstateieeida uma gratificação de Cr$ 30'OOOjOD (.
trinta Tnii .cruzeiro s) TnonsàiB extraordlnáidapente ao
funcionário da Prefeitura Municipal,* q.ue vem.respon-

■  déndo pela Diretoriá da-Câmara Municipal-'e enquanto
-  durai" o impedimento do' respectivo titular do roxéri—..

,  - 'do cargo,- a partir de primeiro de outubro do corren-
te ano. ■ 'n. . '

Árt. 2^ ~ Paíá fasor face. â d0spoea,decorrente'^do artigo ante
rior fica autorizado o Bpder Executivo.a abrir o nee--
cessái-io' crédito especial, de. acôrdg com a, legisla—

■  • . • Q-ão vigente. . . . • "

Art. 32- - A presente lei entra em vigor'imediatament e, revoga-
^  ' , , . das'as dispD3iç3'es em contrário.

' V ■■ Oaolioeiro,'de Itapemirim, '12 -dG novembró.ie-1964

Pr. Slias Moyaés
PBÍSIBEHTP DA CAMABA %IJNICIPA1'
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